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Ementa: Consulta. Incentivo à iniciativa privada para implementação de Distritos Industriais.  Manifestação anterior consolidada. Resolução 4159/2002. Resposta idêntica. Concessão de direito real de uso. 

RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão faz consulta a este Tribunal para que se manifeste sobre a possibilidade de doação de imóveis próprios do Município, com todas as benfeitorias, para incentivar a instalação de indústrias no Município, objetivando a criação de empregos e aumento de arrecadação.

A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM analisa a presente Consulta por meio do Parecer nº 317/03, e indica que esta Corte já analisou questão semelhante (Resolução nº 4159/2002), tendo decidido pela possibilidade  de concessão de incentivos para instalação de empresas privadas, desde que por meio de CONCESSÃO REAL DE USO DE TERRENO NU. 

Nesse mesmo diapasão, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer nº 10593/04, se manifesta pela resposta à consulente  nos termos do Parecer nº 23/02 da DCM, anexado aos autos,  no sentido de que o incentivo à iniciativa privada para implantação de Distritos Industriais deva ser realizado na forma de CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.

Este o Relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 498.812/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer da presente consulta, em razão do que dispõe o Artigo 311 do Regimento Interno, respondendo-se, em tese, pela possibilidade do Município incentivar a iniciativa privada para implantação de Distritos Industriais, desde que na forma de CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.

 Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
    Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
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Conselheiro Relator
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